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Guarulhos, 26 de abril de 2021. 

 

Ofício nº. 007/2021 

Referência: Retirada de Projeto de Lei 

 

 

PREFEITO DE GUARULHOS 

Att. Excelentíssimo Senhor Gustavo Henric Costa (Guti) – Prefeito 

 

Pelo presente a ASEC – Associação dos Empresários de Cumbica, por seu 
presidente infra-assinado, que aproveita para cumprimentá-lo cordialmente e utiliza-se 
ainda deste documento, afim de expor oposição no que tange o processo evolutivo de 
Guarulhos, quanto o proposto de modificar o Código de Proteção e Bem-estar Animal 
do Município. 

Tomamos conhecimento a respeito do Projeto de Lei nº 2269/2020 de autoria do 
Vereador Edmilson (PSOL) que entrou em segunda discussão e votação na Câmara de 
Vereadores, no dia 14/04/2021, objetivando a alteração do artigo 60 da Lei nº 
7839/2020. 

Clamamos por coerência na análise do Projeto de Lei nº 2269/2020, que 
representa um retrocesso ao município e fere o código de proteção animal.  

Cientes que Vossa Excelência possui um apreço a causa de proteção animal, 
levamos em consideração o vosso bom senso para analisar tal absurdo, certos de que 
tomará a melhor decisão.  

Reconhecemos que hoje a Prefeitura de Guarulhos não dispõe de verbas que 
seriam recorrentes da  sanção deste projeto e que acarretaria em uma sobrecarga ao 
Instituto de Zoonose, sobre tudo existem outros fatores que devem ser considerados, 
como os possíveis dejetos fecais em vias públicas, transtorno no tráfico de veículos 
que disputaria o espaço com charretes, podendo ocasionar acidentes que colocariam 
em risco a vida de pessoas e animais, e em algumas regiões onde o trânsito que já se 
encontra tão caótico ficaria ainda pior, acreditamos ser um projeto inviável 
considerando os fatos mencionados e poderíamos enumerar tantos outros, somente 
com os temas referidos é possível demonstrar o desacordo do proposto em relação ao 
desempenho evolutivo de Guarulhos. 

Tendo vista que o vereador é um representante da população e observando as 
inúmeras manifestações contrárias ao projeto, inclusive nas redes sociais, pedidos que 
seja considerado o Veto ao PL 2269/2020. 

Sem mais para o momento e certos de contarmos com a vossa manifestação de 
apoio e veto, aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossos protestos de 
elevada estima, distinta consideração e respeito. 
 

Atenciosamente,  

 

José Araújo Júnior 

Presidente 
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